
CAIIARÀ MtjN M. LOBÂTO

tL5.

çla r

6r;"rr.rr* -2,*rr.*in-l J" -,/k rhr* %ê&
Palácio de Buquira

rNprcAÇÃo Nq 21124

Nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indicamos ao Prefeito Edmar losé de Araúio, melhorias no Bairro Rio do

Braço, como segue:

1. Instalação de um braço de luz na lixeira da entrada do bairro.

2. Placa indicati

3. Manutenção e

Xavier.

4, Aterram d

final da
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Após enc

conhecimento do

Vereador

o bairro, q em

SAIDA.

em direção à São Francisco
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Greiner
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